
INDICAÇÃO Nº 
2283
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação de setor de manutenção nas escolas públicas estaduais, acolhendo a iniciativa da jovem Rafaela dos Passos, do Colégio PEQ Núcleo Meu Pequeno Mundo, de Biritiba Mirim, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Rafaela dos Passos, do Colégio PEQ Núcleo Meu Pequeno Mundo, de Biritiba Mirim, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação de setor de manutenção nas escolas públicas estaduais.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Cabe ao Poder Executivo a criação de setor de manutenção nas escolas públicas estaduais.

Artigo 2º - Torna-se necessário em todas as escolas públicas estaduais a implantação de setor de manutenção com o objetivo de realizar pequenos reparos como conserto de mobiliário, hidráulico e elétrico.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4ª - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Cuida a proposta que ora apresentamos à deliberação desta Casa, sobre a implantação do setor de manutenção em todas as escolas públicas estaduais.

O objetivo é conservar o patrimônio público, evitando a deterioração de carteiras, mesas, cadeiras e outros mobiliários danificados por atos de vandalismo ou pelo uso contínuo. 

O setor realizará pequenos reparos como o conserto de móveis, instalações elétricas e hidráulicas e manutenção do prédio escolar.

Esse setor será de grande valia para os estabelecimentos de ensino. Podemos citar como exemplo o Metrô de São Paulo, um dos meios de transportes mais limpos e conservados do Brasil, que conta com este serviço e diariamente suas instalações e equipamentos são limpos e consertados, mantendo o transporte coletivo em bom estado de conservação.

Estas são as razões que nortearam a iniciativa legislativa e por certo irá contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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